
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

3174553220210812163317

Processo 0829551-48.2020.8.23.0010   -   (268 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 156 - Cumprimento de sentença

Assunto Principal: 7703 - Pagamento

Nível de Sigilo: Público

Selos:

168 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 68

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Advogado NPJ Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

68 12/08/2021 16:33:17 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

68.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2770307PETICAODEJUNTADADELIQUIDACAO01.pdf   Público

68.2 Arquivo: Guia de Deposito
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2770307PETICAODEJUNTADADELIQUIDACAOAnexo02.pdf
  Público

68.3 Arquivo: Calculo
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2770307PETICAODEJUNTADADELIQUIDACAOAnexo03.pdf
  Público

67 29/07/2021 12:08:38
CONCLUSOS PARA DECISÃO

Responsável: EVALDO JORGE LEITE

PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

Analista Judiciário

66 29/07/2021 10:00:53 RECEBIDOS OS AUTOS SISTEMA CNJ

65 29/07/2021 10:00:53

REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM RAZÃO DE REMESSA DE EXECUÇÃO CÍVEL

(CPC, 475-P, PAR. ÚN.)

6ª Vara Cível

WALLISON LARIEU VIEIRA

Distribuidor

64 28/07/2021 21:23:08
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Redistribuição

Francisca Anélia Rodrigues da Silva

Analista Judiciária

63 28/07/2021 21:22:51
MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Francisca Anélia Rodrigues da Silva

Analista Judiciária

62 28/07/2021 14:49:30

JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (26/06

/2021)

FABIANA DA SILVA NUNES

Advogado

61 28/07/2021 00:01:56

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao

evento (seq. 51) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (26/06/2021) e ao evento de

expedição seq. 52.

SISTEMA CNJ

60 17/07/2021 00:06:47

DECORRIDO PRAZO DE PERITO NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO

(Para Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO *Referente ao evento (seq. 55)

EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS(07/07/2021) e ao evento de

expedição seq. 57.

SISTEMA CNJ

59 15/07/2021 10:11:58

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO) em 15/07/2021 com prazo de 1

dia útil *Referente ao evento (seq. 55) EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS

PERICIAIS (07/07/2021) e ao evento de expedição seq. 57.

NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ

SALOMAO

Perita

58 12/07/2021 00:01:15

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MARCIO NUNES DE SOUSA) em 12/07/2021 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 51) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

(26/06/2021) e ao evento de expedição seq. 53.

SISTEMA CNJ

57 07/07/2021 17:47:55

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO com prazo de 1 dia útil - Referente

ao evento EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS (07/07/2021)

Marques Leandro Pereira da Silva

Analista Judiciário

56 07/07/2021 17:47:42

HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito Oficial: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO habilitado até 12/07/2021 (5

dias)

Marques Leandro Pereira da Silva

Analista Judiciário
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

Processo n.º 08295514820208230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO NUNES DE 
SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação, realizado de modo espontâneo, ou 
seja, antes mesmo da intimação para pagamento nos termos do art. 523, CPC. Desde já o 
executado IMPUGNA EXPRESSAMENTE o cálculo apresentado pela parte autora, eis que em 
dissonância com a determinação judicial. Frisa-se que foram constatados os seguintes 
equívocos:

a) correção pelo indexador IPCA-E, enquanto o adotado na tabela 
deste Egrégio Tribunal é o ENCOGE;

b) juros inseridos em data aleatória, desde 02/2020, todavia a 
sentença determina a incidência desde a CITAÇÃO. Como não houve juntada de AR nos autos e 
sim ingresso espontâneo através da juntada de CONTESTAÇÃO, considera-se data de citação a 
juntada da peça, a saber 06/12/2020, vejamos:

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC. Em caso de manutenção pelo entendimento do cálculo equivocado, o que não 
crê, pugna pela PROCEDÊNCIA DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO, tendo em vista o flagrante 
excesso demonstrado através de simples verificação de cálculo, sendo dispensável a remessa 
à contadoria, e consequente extinção nos termos do art. 924, II, CPC. Por fim, que seja observado 
exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO PAULI  101B/RR, para efeito de intimações futuras, 
sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.
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BOA VISTA, 10 de agosto de 2021.

João Barbosa
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR

 



0 03/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

200102853503

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0829551-48.2020.823.0010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

02/08/2021
DATA DA GUIA

2770307
N° DA GUIA

BOA VISTA  1¬ VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 6152,97
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCIO NUNES DE SOUSA Fisica 01883483280
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6535CA458BE3CDE1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS



15/07/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES.%20juros%20da%20contestacao&valor=4725%2C00… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES. juros da contestacao 

Valor Nominal R$ 4.725,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2020 a Julho/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 06/12/2020 a 02/08/2021

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 547 dias 1,096142

Percentual correspondente 547 dias 9,614184 %

Valor corrigido para 01/07/2021 (=) R$ 5.179,27

Juros(239 dias-8,00000%) (+) R$ 414,34

Sub Total (=) R$ 5.593,61

Honorários (10%) (+) R$ 559,36

Valor total (=) R$ 6.152,97

Retornar   Imprimir

http://www.drcalc.net/
javascript:history.back();
javascript:window.print();
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